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PHDiFSTO SB iiSl 12 ., .Ofl.. ./77

Cõiiceâ© tiítul® de Cidadaí^ia a©

Br.êLvio tram^a de llreu

4rt« 12 - fioa concedi d® © título de Oidadã®

CaoMoeirense a© BR.&TIO flâld"! DS

u ■ ârt. '22 - O respectivo títnle será entregue

Sessão Soleas especial^ieate convocada para

este fitn«

irt, 32 - Bsta entrará e® vigor ma data da sua,
fufelicagão, revogadas' as disposições ei^ contrário»

Sala das Sessões )■—
/0/5/77 /

dWSlIElGllIYA

,A kot^eiiage^ que se pretende prestar ©utoii:audo

ao Sr. Élvio trauma de Afereu o título .de GidadS©
Gackoeireuse, á uma forma de sgradecimeato por tu^
do fue ele ofereceu á aossa cidade, duraate o tem-

■  p© ejue a-tui morou, séja como Brmm.0tor, oemo pi-ofes-
sor, com© eonferescista ou com© líder cristão.

■lasoido em São laul©,- o Br». Êlvio veio para Ca-
ck©eir© de Itapemirim. oom© 2>r©mot©r Bukstitut©,as -
sumindo de imediato uma cadeira aa Baeuldade de Bi-

reito.' Em pouc© temp© gá ©'ktinlia destafUe , com©
ffiotor iramano- e- etuilibrado e com© professor e^ícepcic-
uál, teiâdo mesmo sido escolkido como 0 .Professor^Comu-
aicaçã© do áu©.

Irausferido para a 0©marca de looiaka, aiada assim' -
o Br. Élvio cojítiEUQÚ riaculad© a Oadioeiro, gamais
daqui se afastando e partioipaUi^o de Jtossa vida comur-
aitária, @ mesmo agora, quaado e" trausfcido para a Go-^.
marca de Saut© lutonio de Padua, ao Estado d© Hio, com©
fuiz de Bireit©, Jião se afâstem da Faculdade' de Bireito,
onde permanecerá com sua exfcraordiaáriâs aulas, apesar
de todo o sacrifício.

Oackoeir© de Itapemirim, 16 de m.aio de 1977



Úêm&áé ÊÍtí^# Ôiiââ^âiaia áO
dê

Müé- .«► ^csa còEoMIidíí- õ litsil® ds- Üâaàlo
©acliQelíéáas®. m. .-M. ̂ msm^ .

4í?íf ââ_-% ê mBp&otim $^0é&a&
0*'MéôBÈ0 '$oMM0 ■ o&nmGaém p^a
■egts

Ã^lSi 3'ã..^ lâ^à #iâtf-râi4 Dlgoií aa átt ©:d#
iDâ^õaiioi" s# di^SfD#©S©© m Gêuím^^^§

â àom-àáaas ^ S©: ■ts:'áU-«tôd0: èttt02?g#saíS ■ ■ ■ '
B(^ 3)i»i 'Êkv^ú- ê^mé'B. dô- álíjÈ»®!!: o. .ljÍM%0' .#© Gidísâ'!^

■©■ f áe (^isíadaolitsèi^tô ■ pw
■áô' .®i0-^<Éi©- Mm^am 'l, -^èaâ .oMada^: ia^ats ú
,|)è í|ti® ®#.i- ^õ2?©tíf- ©élâ .|?j?fSí0'S.a%, éO?53a |):^f ©É"*

a©fí0 aüisf03?©adistii aá lídt®' üiâs iiit|
íè0ôi.(Í0' iS© ^àíâ.©:! :© Sltrl# ttóo "Ga?*

ókoeii*© dè' wmMtm ati©0$$ttiíi%#t ^
çiPtoo .Gdâ^tã m fa,aü|ia# de

& pèmm te%i "|i áe©;^©#!© t qbM Pm
'iòte#- -é. e,gí;5â3jilí|»©â0 .e óes© i^rafeatíeí?^ è.KQ:©|) dàe*
:ôA:f teaáã ©éé^e eedolM#- ú fs^úMBmmQò^w-

f&3?a- 'B: cmú^úB & leostia# •■ái^ide àãsi©
fâ .íl-eio -e©©!»!©!!©.!! ^iíieulâíie s 0aôte©li,i^o,t ,5á©e4é
dá^iy^ m atast^aado: e ©aí?í;ileipâia^0 de sxòém ^idé ©©©s^
aü^oi:âa|. e ©00PO e^ó^af. © ti?aae%^do pa2?a a Cee ...
©es^oa te ^aate- is^ü-toaie de tád^ei n© lètado áe .Bi.©# e©©© ■
^aiâ de l^ííéit©^ ãSó' se- &Mbwu- da JPâeí&dMe de Pireitô|.
ofââe."|itr©^éseE4 um .sma eÃtjraei^êlaâriíis- aiê-asi ei?©©©)©'
■â© .líQde o: ©eexi^leie.#. ■ " ■■. . .

GaG^eif^ de fe;í^ ^elo de



PBOJBTQ. BE im

GQftceiaéi títiiil© d© Oiâadâíila áo

i)r#Ja.vlo fraàáa de Alsaíeu

;« is iEioa ooaoédidQ o títolo de Cidadão

GaeíioeÍr©áse aO Sfíél&flÇ) ÉRAHifÂ BE

jA2?t;i 22 -r» O «'©spectivo títtiLo @erá eatresue
©ía Sessão Soíeae espeeiQimeni;© eOnvocada para

este fiiSf

A3?t# 32 ̂  Esta entalará e^ vigor m data da mu.
pmfeliGaçãOí revogádàs aS dispòsIg.Qès e^ çoatrárioí

smsiUQÁT^rA

i àomeááge^ <gU0 se préteãde prestar outorgaado

ao Bré álvio traaqa de Abfed o títiaio de Cidadão
Caoàoéirease^, e áTor^a de ésradeeiTPíeQt© .per

do ̂ ue ele ofereoem ã aossa cidade# duraate d tjeíá-
po qu© aqdi aoroa# séáa coí?5õ fritnoter# eowo prsfes^
sorj- co^ó Goafereaoista óu- iíder óidstãor'

■ Eaacido m Sao ©; Bri-' Êüvi,© Veio para Oa*^
ciaoeiro de Itapei^iriw cOTèo prowotór Síu©stitútó|aá *
êiPindo de imediato ü^ia cadeira aa Pacuidade de Di-

reite* W póucó t©tnpo |a èttiaMa âestaqtie i coto© ?r^.
SotiGr Êiui^ánd e eqúÍ|3Íferado e ço^ã© professor excepcio?»
nai, teádo tíestéõ sido escolkidò cotno o l^rGfessor^Cotnu-
fíicação dó AaOf

(Draasferidô para a Cowaréa de íóOüiia# aiàda ássiw

o Stí âlvio coatinuóu viacuiad© a Cachoeiro# áa^a^s
âagj^ se afastando e pártiòipan^o de nossa vida
nitoria# e mes^o ágora# gúando e transai do para á GO**

í^aroa de Santo Antoiaio de Paduai no Estado do Rióf 00%

^•üis de Bi rei to# não se aíiston da laOtdLdade de Direito#;
onde'"perwsanecerã coti sna estraordinarias anlas# apesar
de todo o saorifíeiô#

Caonoeiro de í tape^irit'# i6 .dê walo de 1977



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE Lju^ ' I
INICIATIVA: xJjukSuO^jQ^v híjí: í

_n-__o5^/í_í_

RELATOR: \LjUzfÀ/^ i -f-r^ P^3í.^Ma;D
HESKEÉEIS

CoinissBo de

Ao Vereador

rto.
para r:v-;;

Saia U. -J i\f

h ^mWíISSü©! £!iK' ■
jUSTíÇ/i E hEÜ'!\ÇÈÕ

Sala das sessvssJ.^....l-P.^..IÍ9..^.!t

(í. C S J C A O O ? R H S; ísÈ à ̂ g; l.

RELATÓRIO

Passa a ter a seguinte reõ-açao final o projeto 09/77í-

Art. 12 - Pica concedido o título de "Gidadao Gaclioeirense*'ao Dr. Élvio
Antoilio Granje. de Abreu.

Art., 22-0 título será entregue na. ses .ão solene alusiva. 8.0 "Dia, de

Gach.oeiro"j ó.e 1977»

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor da data da sua aprovação, revogadas

as disposições em contra.rio.

De restOj devemos dizer que a xoroposiçao e sobreiiia.nsira justa.,,

pois visa conceder um título de cidadania. cs.clLoeirense ao emerito Pro—
_  , r

lessor da Faculdade de Direito de Gachoeiro de Itapemirim, homem que, Re

agindo como nosso conterrâneo, tem sabido honra.r esta terra, pelo seu

esoírito de justiçs. e dedicação 8. causa do magistério»

Diante da figura mrnar õ-O cidada.o que vai receber o titulo, ca

be-nos a pergunte.;

Quem será horrienage8.do; o Professor álvio, ao receber p título,

ou Gachoeiro, ao adotar tão ilustre filho?
P A R E G E R

A matéria é constitucionp.l ' e legal. Pela

Sala das Comissões, 6 de juiho de 1977»
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR0J3T0 PB LSI lõ OQ/77

Concede título de Cidadania ao Dr, álvio
Granja de âbreu^

O Presidente da Camara Municipal de Gachoei

ro de Itapemirisa, no uso de suas atribuições '
Legais; Faço saber que a Gamara decretou a se

guinte Lei;

ârt, lÊ - Fica concedido o título de "cidadão Gachoeirense" ao Dr,
Élvio ântonio Granja de ábreu.

ârt,: 22-0 título será entregue na sessão solene alusiva ao "Dia de
Cachoeiro"^ de 1977»

ârt, 3® - Ssta lei entrara em vigor da data de sua aprovação, revoga
das as disposições era contrário.

Sala das Sessões, 07 de junho de 1977,-

. ASTOR- DILSN DOS SANTOS

Presidente da Gamara Municipal

GM/cib.-



PROJETO DE LEI Nfi 09/77.»

Concede título de Cidadania ao Dr, ̂
vio Pranja de Abreu* ""

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, no uso de suas atri

buições Legais: Faço saber que a Camara de
cretou a seguinte Lei:

Art. Ifi -

/!. ■ Árt, 2fi

Art* 3® -

Fica concedido o título de Cidaô^o Cachoeirense ao T3R,
ELVIO GRANJA DE ABREC,

O respectivo título será entregue em Sessão Solene es

pecialmente convocada para este fim*

Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de junho de 1977 —

ASTOR DILEN DOS SANTOS*-

Presidente

CM/oib —



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNfciPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LBI HO 0Q/77.>

Concede título de Cidadania ^o Dr, âlvio
Granja de Atirou^

1

O Presidente da Camara Municipal de GachoeJ[^
ro de Itap sirim, no rso de suas latrilralções •
Legaisí Faço saber que a Câmara decretou a se
guinte Leit

Art, 12 - Pica concedido o título de "cidadão Gachoeirense" ao Dr,
Élvio ântonio Granja de Abreu»

Art»' 22 - O título será entregue na sessão solene alusiva aõ "Dia de
Gachoeiro'% de 1977. j

Art, 3® - Ssta lei entrará em vigor da data de sua aprovaçãoj revoga
das as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 07 de junho de 1977,-
!  j

I

i

/

GM/eib.»

âSTOH DILEN DOS SANTOS

Presidente da Câmara líunicipa.'

/

/■

/'
/

/



/

■J

^0/77 ■ ■ ■ ; ,
á ( ftoíetoa de Lei ó«» 08/77 e 09/77 )

■ / ' ■ ■ ■ • ■ . ' ■ ■ ■ ■■ - ' ' . ' ■ - - ' ■

^Çáctooeiro de Itapemirimi 07 de ^uolio de 1977#-

S enhor Prefeitoí

Enoaadnhe a V.Exa,, para os devidos fios» oãpiteo
4étQ8 de ^el ofis: 08/77» des Vereadores Rol>erto ValadSo e Astor»
Dllen dos Santos; 09/77» de iniciativa do Vereador Nlcõlau De-,
pes» ambos aprovados, na Sessão Ordinária.realizada ontem.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as miohaa

Atenciosas Sáudações

ASTOR DILEN DOS SAISTOS

Presidente

Âo

-Exmo,- Sr.- - ■■

Dr* Hélio Carlos Haohãea
DDi Prefeito Manloipal de
Oachoeiró de Itapemirím
HE3TA

^GM/cib.-



. /

. /
i: '•

, *

C:

n:jmero

OúShi tíí, - .(NOiCOOIGO


